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APRESENTAÇÃO 

 

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é 
instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos 
editados no âmbito do Instituto Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao 
princípio da publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. 

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os 
assuntos administrativos rotineiros da Instituição: 

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da 
Reitoria do IFCE (a partir de fev/2009); 

- Resoluções do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções 
do Conselho Superior (a partir de abr/2009); 

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do 
Departamento de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos 
da Diretoria de Gestão de Pessoas; 

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009); 

- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos. 

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. 
Exemplares de anos anteriores podem ser consultados, em formato 
impresso, no Gabinete do Reitor. 

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto 
Federal, os boletins foram produzidos em formato consolidado, pela 
Reitoria, reunindo informações dos diversos campi. 

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da 
Reitoria, edições separadas por campus. 
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ADMINISTRAÇÃO 

 

MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  
José Henrique Paim Fernandes 

 
 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
 Marco Antonio de Oliveira 
 
 
REITOR 

Virgilio Augusto Sales Araripe 
 
 
DIRETOR GERAL 

Anderson Ibsen Lopes de Souza 
 
 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 

Eliziete Pereira de Souza 
 
 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Jakilane Jacque Leal de Menezes
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ATOS DA DIREÇÃO GERAL 

  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA Nº 021/GDG, DE 01 DE OUTUBRO DE 2014 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS 

UMIRIM, no uso de suas atribuições e considerando o que dispõe na 

844/GR, de 12 de Agosto de 2014, da Reitoria do IFCE 

R E S O L V E  

Art. 1º - Designar os servidores abaixo discriminados para compor a Comissão 

Permanente Local de Flexibilização da Jornada de Trabalho dos Técnicos Administrativos do IFCE 

– CPLJT, do Campus Umirim, em atendimento aos Art. 3º e 4º, da Portaria nº 1025/GR, de 

25/09/2014: 

 

Membros Cargo/Função 

Jakilane Jacque Leal de Menezes Chefe do Departamento de Administração  

e Planejamento 

José Lúcio Nascimento Nunes Filho Técnico em Agropecuária 

Antonia Luciana Souza Cruz de Moraes Auxiliar de Biblioteca 

Art. 2º - Estabelecer que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE   ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS DE UMIRIM, em 01 de 

outubro de 2014.  

 

Anderson Ibsen Lopes de Souza 

Diretor Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA Nº 022/GDG, DE 10 DE OUTUBRO DE 2014 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS 

UMIRIM, no uso de suas atribuições e considerando o que dispõe na 

844/GR, de 12 de Agosto de 2014, da Reitoria do IFCE 

R E S O L V E  

Art. 1º Aprovar a implantação dos procedimentos gerais referentes ao uso dos 

veículos oficiais estipulados no Manual de Gestão de Frotas da Pró-reitoria de Administração e 

Planejamento do IFCE - PROAP, cuja cópia encontra-se em anexo, no âmbito do campus de 

Umirim.  

Art. 2º - Estabelecer que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE            CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS DE UMIRIM, em 10 de 

outubro de 2014. 

 

Anderson Ibsen Lopes de Souza 

Diretor Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA Nº 023/GDG, DE 10 DE OUTUBRO DE 2014 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS 

UMIRIM, no uso de suas atribuições e considerando o que dispõe na 

844/GR, de 12 de Agosto de 2014, da Reitoria do IFCE e considerando 

o que ficou deliberado na reunião geral do campus ocorrida em 08 de 

outubro de 2014 

R E S O L V E  

Art. 1º - Designar os servidores e discentes abaixo discriminados para compor a 

Comissão de elaboração do Regimento Interno do Campus Umirim: 

 

Membros Cargo/Função 

Jorge Alberto Bezerra Fernandes Docente 

Shirliane da Silva Aguiar Docente 

Lorena de Menezes Brandão Assistente Social 

Antonia Luciana Souza Cruz de Moraes Auxiliar de Biblioteca 

Giselly Alexia Dutra Santos  Discente 

Kelson Teles Alcântara Lopes Discente 

Art. 2º - Estabelecer que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE            CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS DE UMIRIM, em 10 de 

outubro de 2014.  

 

Anderson Ibsen Lopes de Souza 

Diretor Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA Nº 024/GDG, DE 10 DE OUTUBRO DE 2014 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS 

UMIRIM, no uso de suas atribuições e considerando o que dispõe na 844/GR, 

de 12 de Agosto de 2014, da Reitoria do IFCE 

R E S O L V E  

Art. 1º Aprovar a implantação dos procedimentos gerais referentes a gestão de 

materiais estipulados no Manual de Gestão de Materiais da Pró-reitoria de Administração e 

Planejamento do IFCE - PROAP, cuja cópia encontra-se em anexo, no âmbito do campus de 

Umirim.  

Art. 2º - Estabelecer que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE            CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS DE UMIRIM, em 10 de 

outubro de 2014.  

 

Anderson Ibsen Lopes de Souza 

Diretor Geral 
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DIÁRIAS 

 

Não houve. 

 

 

 

 

 


